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Ata da Comissão de Planejamento e Finanças em sua
81a Reunião do Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Estado de Minas Gerais, realizada em 20 de
setembro de 2016.

A Reunião da Comissão de Finanças do CAU/MG foi realizada com a presença dos Conselheiros
Dennison Caldeira Rocha, Sérgio Myssior, Douglas Paiva Costa e Silva, a Contadora Livian Fernandes
Hott, o Assessor Contábil Geraldo Magela, o Advogado Dante Maia Silva e a Gerente Administrativa
Financeira Sandra Nogueira de Araújo. A reunião teve início às 13:30h sendo entregue aos
conselheiros, para leitura, o Parecer Jurídico GJ-CAUMG N° 40/2016 que trata da possibilidade do
parcelamento dos débitos não tributários advindos da cobrança de multas. Para explicação do referido
parecer foi convidado a participar da reunião o advogado Dante Maia Silva. Em sua explicação o
advogado esclareceu sobre o parcelamento e apresentou aos conselheiros a deliberação da Comissão
de Organização e Administração N° 104.3.3/2016 que dispõe sobre a realização da cobrança
administrativa e inscrição em Dívida Ativa dos débitos referentes a anuidades e demais valores,
referente ao exercício de 2012. O advogado ressaltou a importância da realização da cobrança
administrativa e inscrição em dívida ativa, pois se esses débitos não forem cobrados e ou inscritos na
Dívida Ativa do Conselho, até o final do exercício corrente, serão prescritos. Ele ponderou ainda que a
não realização desses procedimentos pode ser interpretado como renúncia de receita por parte do
Conselho o que pode acarretar penalidades. Diante do exposto, pelo advogado, o conselheiro Sérgio
Myssior sugeriu que fosse confeccionado um cronograma com os prazos e as ações a serem tomadas
para a realização da cobrança administrativa e posterior inscrição de débitos em Dívida Ativa. O
esboço do referido cronograma foi confeccionado durante a reunião, com a participação do advogado,
sendo acordado que após a sua conclusão esse seria enviado ao setor jurídico, através de
memorando, para validação no âmbito Jurídico. Ao ser questionado em relação a potencias problemas,
reclamatórias ou ações advindas das cobranças a serem realizadas pelo conselho o advogado
assegurou que todos os procedimentos encontram-se devidamente respaldados, não havendo
qualquer impacto negativo sobre o conselho na adoção dos procedimentos descritos na deliberação da
COA-CAUMG N° 104.3.3/2016 e apresentados pelo advogado à comissão. Após os conselheiros
levaram ao conhecimento da Presidente do Conselho a necessidade de iniciar de imediato os
procedimentos para cobrança administrativa e inscrição de débitos em Divida Ativa. Posteriormente, foi
realizada a análise do razão contábil do mês de agosto, não foram selecionados documentos para
vistas sendo realizada a aprovação do referido mês. O coordenador da comissão, Paulo Henrique Silva
de Souza, não esteve presente nesta reunião da CPFI, mas teve sua ausência devidamente justificada.
Por isso participou dessa reunião o CO~:l'tirO suplente Douglas Paiva Costa e Silva. Sem mais
assuntos foi encerrada a reunião às 17:30\ \ ~
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NOME PRESENÇA NA REU ÃO DO DIA 20 DE SETEMBRO DE 2016
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Douglas Paiva Costa e SiI

Dennison Caldeira Rocha

Sérgio Myssior
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